
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requer informações sobre o fundamento legal que
autorizou o repasse inflacionário na cobrança do IPTU
nos exercícios de 2025 e 2026.
 

 
 

CONSIDERANDO que centenas de munícipes têm procurado este gabinete
parlamentar para questionar o expressivo aumento do IPTU nos exercícios de 2025 e 2026;
 

CONSIDERANDO que não foi aprovada por este Poder Legislativo lei
específica que tenha majorado alíquotas ou promovido atualização da base de cálculo do IPTU
nos últimos exercícios;
 

CONSIDERANDO que a Administração Pública está estritamente vinculada ao
princípio da legalidade, somente podendo agir quando expressamente autorizada por lei,
especialmente em matéria tributária;
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

1. Qual é a natureza jurídica dos aumentos verificados nos valores do IPTU
referentes aos exercícios de 2025 e 2026?
 

2. Caso tais aumentos decorram exclusivamente de repasse ou atualização
inflacionária, qual é o dispositivo legal específico que autorizou esse reajuste automático, sem
prévia deliberação e aprovação pelo Poder Legislativo?
 

3. Existe, por parte do Poder Executivo, estudo, proposta ou previsão normativa
visando alterar, limitar ou submeter ao crivo legislativo esse mecanismo de repasse inflacionário
automático do IPTU, considerando o impacto financeiro sobre a população e a ausência de
correlação direta com a melhoria proporcional dos serviços públicos?
 
 

 
 

S/S., 20 de janeiro de 2026
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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